
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1897, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a concessão de 2 veículos para o 

Município de Barra Bonita. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 
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INDICAÇÃO Nº 1897, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde 

do Estado, os melhores préstimos a fim da concessão de 2 (dois) veículos do 

tipo utilitário ao Município de Barra Bonita. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O referido município encontra-se em grave crise 

orçamentária, assim como outros do Estado, contudo, a área da saúde é a 

mais deficitária em todos os sentidos, especialmente na precariedade de 

veículos utilitários.  

Tal demanda será de muita importância, pois o primeiro 

veículo tipo utilitário (Modelo Chevrolet S10 Cabine Dupla) será utilizado na 

nebulização (aplicação de inseticida em residências para controle e redução de 

mosquitos Aedes Aegypti, transmissor dos vírus da Dengue, Zika Vírus e 

Chikungunya), tendo em vista que, o outro veículo do tipo (Fiat Strada), será 

para transporte de maquinas de nebulizações veiculares, inseticidas e 

combustíveis indispensáveis ao trabalho deste município. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e 

contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os moradores do 

Município de Barra Bonita. 

 
Sala das Sessões, em 8/6/2017 

 

a) Clélia Gomes 

 

 

 
 


